PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2025
Data: 01 de agosto de 2025
Altera e cria dispositivos da Lei Complementar nº 038, de 21 de dezembro de 2005, que “Institui o Código Sanitário do Município de Sorriso e dá outras providências”, e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Os artigos 15, 16 e 17, e o Capítulo X - DAS PENALIDADES da Lei Complementar nº 038, de 21 de dezembro de 2005, que “Institui o Código Sanitário do Município de Sorriso e dá outras providências”, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 15 – Os prédios residenciais, comerciais e industriais, ou instalação em logradouro público, localizados em área servida por sistema de esgoto, serão obrigados a realizar as devidas conexões à rede pública de coleta.

§ 1º – O sistema de coleta de esgoto adotado no Município é do tipo separador absoluto, sendo proibido: 

a) o lançamento de águas pluviais na rede coletora de esgoto sanitário; 

b) o lançamento de esgoto sanitário nas galerias de captação de águas pluviais.
§ 2º É obrigatória a instalação de válvula de retenção de esgoto na conexão do imóvel com a rede pública, visando evitar o refluxo de efluentes sanitários para o interior da edificação, conforme especificações técnicas aplicáveis.

Art. 16 – Nas áreas não atendidas por rede pública de esgotamento sanitário, o tratamento e a disposição final dos efluentes sanitários deverão ser realizados por meio de sistemas individuais ou coletivos adequados, conforme as normas técnicas da ABNT, observadas as características da edificação, a quantidade de geração de esgoto e as condições do solo e do entorno.

§ 1º – Os sistemas adotados deverão garantir a eficiência no tratamento dos efluentes, assegurando a proteção da saúde pública e do meio ambiente, e atender integralmente à legislação sanitária e ambiental vigente.

§ 2º – É obrigatória a realização de manutenção periódica dos sistemas, sob responsabilidade do proprietário ou responsável técnico da edificação, de forma a garantir seu adequado funcionamento e conformidade com os padrões estabelecidos.

Art. 17 – A execução das instalações sanitárias internas, tanto em edificações residenciais quanto comerciais ou industriais, é de responsabilidade do proprietário do imóvel, cabendo ao ocupante sua adequada utilização e manutenção, de modo a assegurar o bom estado de conservação e o funcionamento dos sistemas.

§ 1º É obrigatória a instalação de caixa de gordura com sifão na pia da cozinha de todas as unidades residenciais, comerciais e de produção de alimentação, destinada a reter óleos e graxas das águas servidas, prevenindo a obstrução das tubulações internas, da rede coletora de esgoto e de eventuais sistemas de disposição final, como sumidouros, em conformidade com as normas técnicas da ABNT.

§ 2º As caixas de gordura deverão ser submetidas a inspeção e limpeza preventiva com frequência mínima semestral, ou em periodicidade menor, conforme dimensionamento técnico, uso do imóvel ou exigência do responsável técnico.

Parágrafo único – É expressamente proibido o lançamento, direto ou indireto, de esgotos ou efluentes, tratados ou não, em vias públicas, logradouros, sarjetas, bocas de lobo, redes de drenagem pluvial, canais de escoamento ou quaisquer corpos hídricos superficiais.

CAPÍTULO X DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR

Seção I Das Penalidades

Art. 67 - Para qualquer infração às disposições estatuídas nesta lei, desde que lavrado o auto de infração, a autoridade sanitária expedirá intimação ou notificação, que servirá de base ao processo administrativo da contravenção, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do auto de infração.

Art. 68 - Sem prejuízo das sanções da natureza civil ou penal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, observando-se o seguinte escalonamento e as respectivas penalidades, conforme a natureza e a gravidade da infração:

I – Notificação Preliminar: 

a) A Notificação Preliminar será lavrada ao constatar infração que não cause risco iminente ou dano irreparável à saúde pública ou ao meio ambiente, concedendo-se prazo para correção das irregularidades; 

b) Terá por finalidade orientar o infrator sobre a irregularidade e conceder prazo para sua regularização, evitando a autuação imediata; 

c) O não cumprimento da Notificação Preliminar no prazo estabelecido implicará na lavratura do Auto de Infração, sem prejuízo das demais sanções.
II – Advertência Escrita: 

a) A advertência escrita será aplicada à infração primária, de natureza leve, que não cause risco iminente à saúde pública ou ao meio ambiente, quando a Notificação Preliminar for descumprida ou em casos definidos em regulamento; 

b) Poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, conforme a gravidade.

III – Multa: a) A multa será aplicada por infrações sanitárias, de acordo com a sua classificação em Leve, Média, Grave e Gravíssima, conforme detalhado nesta Lei, ou por descumprimento de prazos estabelecidos para infrações de advertência ou multa diária; 

b) Os valores das multas serão expressos em VRF (Valor de Referência Fiscal do Município de Sorriso), e graduados da seguinte forma:

1.
Infração Leve: Multa de 1 (uma) a 5 (cinco) VRF;

2.
Infração Média: Multa de 6 (seis) a 20 (vinte) VRF;

3.
Infração Grave: Multa de 21 (vinte e uma) a 100 (cem) VRF;

4.
Infração Gravíssima: Multa de 101 (cento e uma) a 500 (quinhentos) VRF;

 c) O valor da VRF será atualizado anualmente, conforme Lei Municipal específica; 

d) O arbitramento do valor da multa, dentro dos limites estabelecidos, observará a gravidade da infração, os antecedentes do infrator, o porte do estabelecimento, o dano causado e a capacidade econômica do infrator.

IV – Multa Diária: 

a) A multa diária será aplicada quando, após a notificação/advertência ou multa inicial, a infração não for sanada no prazo concedido, ou em casos de reincidência de infrações leves ou médias, perdurando o descumprimento; 

b) O valor da multa diária será de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) VRF por dia de descumprimento, podendo ser aplicada por até 30 (trinta) dias consecutivos, sem prejuízo das demais sanções; 

c) A multa diária poderá ser majorada em até 100% (cem por cento) em caso de reincidência específica da mesma infração.

V – Apreensão: 

a) A apreensão será aplicada ao produto, animal, instrumento ou equipamento utilizado na infração, quando considerados provas ou diretamente relacionados à prática do ilícito, ou quando apresentarem risco à saúde pública ou ao meio ambiente.

VI – Inutilização: 

a) A inutilização será aplicada ao produto considerado impróprio para consumo ou uso, ou a instrumentos/equipamentos que não possam ser regularizados e que apresentem risco sanitário ou ambiental.

VII – Suspensão de Atividades: 

a) A suspensão (parcial ou total, temporária) será aplicada ao estabelecimento ou atividade quando a infração não for sanada após multa ou embargo, ou quando houver risco grave à saúde pública ou ao meio ambiente, permitindo-se prazo para adequação.

VIII – Embargo: 

a) O embargo será aplicado à obra ou atividade que não possua licença sanitária obrigatória, ou quando houver flagrante descumprimento de normas sanitárias que impliquem risco grave à saúde ou ao meio ambiente, impedindo o prosseguimento da atividade.

IX – Interdição: 

a) A interdição (parcial ou total, temporária ou definitiva) será aplicada ao estabelecimento, produto ou instrumento utilizado no processo produtivo quando houver risco grave ou iminente à saúde pública, quando as irregularidades não forem sanadas após suspensão ou embargo, ou em casos de reincidência de infrações graves.

X – Proibição de Propaganda: 

a) A proibição de propaganda será aplicada ao produto ou empresa quando a publicidade for enganosa, contiver informações inverídicas que possam induzir a erro ou que desrespeitem as normas sanitárias e de saúde pública.

XI – Cassação da Licença Sanitária: 

a) A cassação da Licença Sanitária será aplicada em casos de reincidência grave, desrespeito às interdições ou embargos, ou outras infrações de extrema gravidade que comprometam permanentemente a segurança sanitária do estabelecimento ou da atividade.

XII – Apreensão do Animal: 

a) A apreensão do animal será aplicada quando este representar risco iminente à saúde pública, estiver sendo objeto de maus-tratos graves ou em situações de flagrante descumprimento de normas de bem-estar que exijam o recolhimento.

§ 1º - A Autoridade Sanitária poderá aplicar uma ou mais penalidades previstas neste artigo, conforme o caso exigir, sem prejuízo de outras medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

§ 2º - Para a classificação da infração e o arbitramento do valor da multa, deverão ser observados os critérios de gravidade da infração, os antecedentes do infrator, o porte do estabelecimento, o dano causado à saúde pública ou ao meio ambiente e a capacidade econômica do infrator, conforme regulamento.

Seção II Do Processo Administrativo Sancionador

Art. 69 - O Processo Administrativo Sancionador no âmbito do Município de Sorriso, para apuração e aplicação de penalidades por infrações às disposições deste Código, será regido pelos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência, e obedecerá ao rito estabelecido nesta Seção.

Art. 70 - A fiscalização do cumprimento das disposições deste Código será realizada pelos agentes sanitários e fiscais da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento ou equivalente, e poderá contar com a colaboração de outros órgãos ou entidades públicas, conforme suas competências. 

§ 1º Os agentes de fiscalização, no exercício de suas funções e mediante prévia identificação, terão livre acesso aos locais onde se presuma a ocorrência de infrações ao Código, podendo: 

I - Realizar vistorias, inspeções e diligências necessárias à apuração de infrações; 

II - Requisitar documentos, informações e dados que se relacionem com a matéria fiscalizada; 

III - Coletar amostras e realizar exames para comprovação da infração, se for o caso; 

IV - Requisitar o auxílio de força policial, quando necessário para o cumprimento da fiscalização ou para garantir a segurança. 

§ 2º A fiscalização poderá ser iniciada de ofício, por denúncia da população, ou por solicitação de outros órgãos ou autoridades. 

§ 3º As denúncias de infrações ao Código poderão ser realizadas pelos canais de comunicação disponibilizados pelo Município, assegurado o sigilo da identidade do denunciante, quando solicitado e legalmente possível.

Art. 71 - A Notificação Preliminar será lavrada pelo agente fiscalizador ao constatar infração às disposições deste Código, quando a infração não causar risco iminente ou dano irreparável à saúde pública ou ao meio ambiente, concedendo prazo para regularização. 

§ 1º A Notificação Preliminar terá por finalidade orientar o infrator sobre a irregularidade constatada e conceder prazo para sua regularização, evitando a autuação imediata. 

§ 2º A Notificação Preliminar deverá conter: 

I - Nome completo ou razão social do notificado e seu endereço; 

II - Local, data e hora da constatação da irregularidade; 

III - Descrição clara e precisa da irregularidade constatada, com a indicação do dispositivo legal infringido; 

IV - Prazo para a regularização, que não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias úteis nem superior a 30 (trinta) dias úteis, a depender da complexidade da situação; 

V - Assinatura e identificação da autoridade notificante. 

§ 3º A Notificação Preliminar será entregue pessoalmente ao notificado ou seu representante legal, mediante recibo, ou, na impossibilidade, por via postal com Aviso de Recebimento (AR), ou por edital, quando o notificado se encontrar em local incerto e não sabido. 

§ 4º O não cumprimento da Notificação Preliminar no prazo estabelecido implicará na lavratura do Auto de Infração, sem prejuízo das demais sanções.

Art. 72 - O Auto de Infração será lavrado quando: 

I - Houver recusa no atendimento à Notificação Preliminar ou não for cumprido o prazo de regularização; 

II - A infração causar risco iminente ou dano irreparável à saúde pública ou ao meio ambiente; 

III - Houver reincidência na prática da mesma infração. 

§ 1º O Auto de Infração conterá, no mínimo: 

I - Nome completo ou razão social do infrator, endereço e demais dados de identificação; 

II - Local, data e hora da lavratura e da constatação da infração; 

III - Descrição detalhada da infração, com indicação dos dispositivos legais infringidos e a classificação da infração (leve, média, grave ou gravíssima); 

IV - As sanções aplicadas ou passíveis de aplicação, incluindo o valor da multa, se houver; 

V - Prazo para apresentação de defesa, que será de 20 (vinte) dias úteis, contados da ciência do auto; 

VI - Assinatura e identificação da autoridade autuante; 

VII - Informação sobre a possibilidade de apreensão do produto ou animal, se for o caso. 

§ 2º O Auto de Infração será entregue pessoalmente ao infrator ou seu representante legal, mediante recibo, ou, na impossibilidade, por via postal com Aviso de Recebimento (AR), ou por edital, quando o infrator se encontrar em local incerto e não sabido.

Art. 73 - Da decisão que aplicar sanção caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência da decisão, a ser dirigido à autoridade hierarquicamente superior àquela que proferiu a decisão. 

§ 1º O recurso administrativo terá efeito suspensivo quanto à exigibilidade da multa, mas não suspenderá outras medidas de urgência, como a interdição ou apreensão, se o risco à saúde persistir. 

§ 2º A decisão do recurso administrativo deverá ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua interposição, e será irrecorrível na esfera administrativa. 

§ 3º O não pagamento da multa imposta no prazo estabelecido, após esgotadas as vias recursais administrativas ou decorrido o prazo para defesa sem interposição de recurso, ensejará a inscrição do débito em dívida ativa e a consequente execução fiscal pela Procuradoria Geral do Município, nos termos da legislação aplicável.

Art. 74 - Os modelos de Notificação Preliminar, Auto de Infração, Termo de Apreensão e demais formulários necessários à execução do processo administrativo sancionador serão estabelecidos por Portaria da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento ou equivalente.

Art. 75 - As informações e documentos relativos ao processo administrativo sancionador serão devidamente registrados e arquivados nos autos do procedimento, podendo o Município estabelecer a comunicação eletrônica com o infrator que por ela optar formalmente, nos termos de regulamento.

Art. 76 - Constituem infrações:

 I - Leves: As que, por sua natureza, causem baixo impacto ou não gerem risco iminente à saúde pública ou ao meio ambiente, conforme detalhado em regulamento;

 II - Médias: As que causem impacto moderado ou potencial risco à saúde pública ou ao meio ambiente, conforme detalhado em regulamento;

 III - Graves: As que causem alto impacto ou risco iminente à saúde pública ou ao meio ambiente, ou que configurem reincidência de infrações médias, conforme detalhado em regulamento;

 IV - Gravíssimas: As que causem altíssimo impacto ou risco gravíssimo e irreversível à saúde pública ou ao meio ambiente, ou que configurem reincidência de infrações graves, conforme detalhado em regulamento.

 § 1º - A classificação das infrações e o detalhamento das condutas correspondentes a cada grau (Leve, Média, Grave, Gravíssima) serão definidos em regulamento específico, elaborado pelo Poder Executivo.

 § 2º - A reincidência será considerada a prática de nova infração cometida pelo mesmo agente infrator dentro do período de 3 (três) anos subsequentes, sendo: 

I - Específica: Cometimento de infração da mesma natureza, hipótese em que a multa a ser imposta pela prática da nova infração terá seu valor aumentado ao triplo; 

II - Genérica: O cometimento de infração de natureza diversa, hipótese em que a multa a ser imposta pela prática da nova infração poderá ter seu valor aumentado ao dobro. 

§ 3º - Os casos de infração grave ou gravíssima, ou que configurem reincidência, serão encaminhados compulsoriamente ao Ministério Público e à Polícia Judiciária Civil para as providências de sua alçada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas.

Art. 77 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei Complementar Nº 018/2004 e demais disposições em contrário."

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVAS

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade aprimorar e modernizar as normas relativas ao saneamento básico e às instalações sanitárias, bem como reestruturar o sistema de penalidades e o rito do processo administrativo sancionador previsto na Lei Complementar nº 038, de 21 de dezembro de 2005 (Código Sanitário Municipal). A iniciativa busca dotar a fiscalização sanitária de instrumentos mais claros, graduados e eficazes para garantir o cumprimento das normas de saúde pública e saneamento em Sorriso.

As alterações propostas para os Artigos 15, 16 e 17 visam aprimorar a legislação sanitária local, garantindo maior eficiência nos sistemas de esgotamento e tratamento de efluentes, bem como reforçando as exigências de infraestrutura predial. Com a nova redação do Art. 15, reafirma-se a obrigatoriedade de conexão à rede pública de esgoto e especifica-se o sistema separador absoluto, proibindo o lançamento cruzado de águas pluviais e esgoto sanitário. A exigência de válvula de retenção é uma medida protetiva essencial. No Art. 16, a flexibilidade é introduzida ao permitir o uso de "sistemas individuais ou coletivos adequados" de tratamento e disposição final de efluentes em áreas não atendidas pela rede pública, abrindo espaço para tecnologias mais modernas e eficientes. Por fim, o Art. 17 é substancialmente aprimorado, tornando obrigatória a instalação de caixa de gordura com sifão em todas as unidades que produzem alimentos e estabelecendo uma proibição expressa e abrangente de qualquer lançamento de esgotos ou efluentes em vias públicas, logradouros, redes de drenagem pluvial ou corpos hídricos superficiais.

Adicionalmente, a reestruturação do Capítulo X - DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR (Arts. 67 a 76) estabelece um escalonamento claro das penalidades, que vai desde a Notificação Preliminar e Advertência Escrita até medidas mais severas como Multa (com gradação em Leve, Média, Grave e Gravíssima), Multa Diária, Apreensão, Inutilização, Suspensão, Embargo, Interdição, Proibição de Propaganda e Cassação da Licença Sanitária. A vinculação dos valores das multas à VRF (Valor de Referência Fiscal) garante a atualização monetária anual. A criação da Seção II - Do Processo Administrativo Sancionador detalha os procedimentos de fiscalização, lavratura de Notificação Preliminar e Auto de Infração, garantindo a ampla defesa e o contraditório ao administrado, e prevê o recurso administrativo.

Essas alterações são cruciais para a modernização da legislação sanitária do Município, assegurando que as novas edificações sejam construídas com os mais altos padrões de saúde, segurança e sustentabilidade, e que o descumprimento das normas seja devidamente coibido, em benefício de toda a comunidade de Sorriso.
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PARECER CONJUNTO N º. 153-2025

 NOTA INICIAL  
Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.
Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 23/2025, que propõe alterações à Lei Complementar nº 038/2005 (Código Sanitário do Município de Sorriso)
Autoria: Vereador Rodrigo Matterazzi e demais subscritores 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 visa atualizar o Código Sanitário do Município de Sorriso, promovendo alterações significativas nos artigos 15, 16 e 17, além de reformular integralmente o Capítulo X – Das Penalidades, inserindo também o Processo Administrativo Sancionador.

A proposta moderniza os dispositivos relativos a esgotamento sanitário, infraestrutura predial, penalidades sanitárias e procedimentos administrativos de fiscalização e punição.

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
1. Competência Legislativa
Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como o art. 8, inciso I da Lei Orgânica Municipal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, o que abrange a normatização de medidas sanitárias e de saúde pública. 

CF - Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

L.O.M - Art. 8º Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

O Código Sanitário é instrumento legítimo de exercício dessa competência.

2. Iniciativa Legislativa
A proposta é apresentada por vereador(es), o que é juridicamente válido, pois trata de regras gerais de saúde pública e saneamento, sem criação de cargos, despesas ou interferência direta na organização administrativa do Executivo.

3. Legalidade e Adequação
A proposta observa os princípios constitucionais da legalidade, eficiência, precaução ambiental e saúde pública (art. 37 e art. 196 da CF), e se harmoniza com a Lei Federal nº 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento Básico), ao exigir infraestrutura sanitária adequada e mecanismos de controle e penalização proporcionais.

III – QUADRO COMPARATIVO: PLC nº 23/2025 x LC nº 038/2005

	
	Tema / Artigo
	
	LC nº 038/2005 (Situação Atual)
	
	PLC nº 23/2025 (Proposta de Alteração)
	

	
	Art. 15 – Conexão à rede de esgoto
	
	Não dispõe com clareza sobre obrigatoriedade e vedação de ligações cruzadas.
	
	Torna obrigatória a conexão de imóveis à rede pública e veda o lançamento indevido de esgoto ou água pluvial, prevendo também instalação obrigatória de válvula de retenção.
	

	
	Art. 16 – Áreas sem rede de esgoto
	
	Regra genérica, sem detalhamento técnico.
	
	Exige sistemas individuais ou coletivos conforme normas da ABNT, com manutenção periódica e critérios técnicos rigorosos.
	

	
	Art. 17 – Instalações sanitárias internas
	
	Não especifica atribuições e exigências técnicas.
	
	Define responsabilidades do proprietário e do ocupante, exige caixa de gordura com sifão, e limpeza periódica obrigatória.
	

	
	Capítulo X – Penalidades
	
	Estrutura punitiva genérica, pouco graduada.
	
	Cria escalonamento de penalidades: notificação, advertência, multa (VRF), suspensão, interdição, embargo, cassação, etc., com parâmetros objetivos.
	

	
	Processo Administrativo Sancionador (arts. 69 a 75)
	
	Não existe processo formal definido.
	
	Cria procedimento detalhado com prazos, formas de notificação, possibilidade de defesa, recursos e execução fiscal.
	

	
	Classificação das infrações (art. 76)
	
	Inexistente.
	
	Classifica infrações em Leves, Médias, Graves e Gravíssimas, com critérios objetivos e possibilidade de agravamento por reincidência.
	


IV – DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE

O Código Sanitário atual, datado de 2005, possui uma estrutura de penalidades genérica e carece de um processo administrativo sancionador formalizado. 

O PLC nº 23/2025 moderniza a lei ao criar um escalonamento de penalidades claro, de Leve a Gravíssima, e ao detalhar um rito processual que garante a ampla defesa e o contraditório. Isso confere maior segurança jurídica tanto para o poder público, que terá instrumentos mais eficazes para fiscalizar, quanto para os administrados, que terão um procedimento transparente e definido para se defenderem

O Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 aparenta alinhamento com os princípios de uma boa governança pública. A reestruturação das penalidades e a definição de um processo administrativo formal para a fiscalização reforçam o controle, a responsividade e a integridade da administração pública. 

A fiscalização, que pode ser iniciada por denúncias da população, e a exigência de que os processos administrativos sejam regidos por princípios como publicidade e interesse público, incentivam a participação e o controle social. Isso contribui para a modernização da gestão pública municipal, tornando-a mais transparente, eficiente e responsável perante a sociedade. A proposta é uma iniciativa de "governança para resultados", como as mencionadas em debates sobre a gestão pública.

As alterações propostas nos artigos 15, 16 e 17 visam fortalecer a infraestrutura sanitária do município, o que é de fundamental interesse local. A obrigatoriedade de conexão à rede de esgoto e a proibição de ligações cruzadas com águas pluviais combatem a poluição e a contaminação, alinhando a legislação municipal com o Marco Legal do Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007). A exigência de caixas de gordura e sua manutenção periódica em estabelecimentos residenciais e comerciais previne a obstrução das redes, melhorando a eficiência dos serviços de saneamento e protegendo o meio ambiente.

Nota-se que o PLC representa um avanço significativo para o Código Sanitário de Sorriso. A reformulação proposta é completa e bem-fundamentada, abordando a prevenção de problemas sanitários, a modernização da infraestrutura e a criação de um sistema de fiscalização e punição mais justo e transparente. O projeto se coaduna com o arcabouço legal existente e com as melhores práticas de gestão pública, promovendo a segurança jurídica e o bem-estar da comunidade.

V – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 
O Projeto de Lei Complementar nº 23/2025 é juridicamente viável, constitucional e legal, não havendo óbices à sua tramitação e deliberação. 

As modificações propostas Aprimoram a técnica legislativa sanitária; Atualizam o Código Sanitário à luz da legislação nacional; Estabelecem regras objetivas e proporcionais de fiscalização e sanção; Garantem maior segurança jurídica tanto para o Poder Público quanto para os administrados.

Ante ao exposto, recomenda-se, portanto, a continuidade de sua tramitação legislativa.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 07 de agosto de 2025.

Fernando MASCARELLO 
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